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quinhentos e quatro reais e cinqüenta centavos), totalizando R$ 23.482,01 (vinte e três mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e um centavo). Nos termos do Inciso VI do Artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Sumidouro, 01 de junho de 2021.

ANTONIO JUNIOR DE ANDRADE BORGES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.252, 
DE 17 DE MAIO DE 2021.

Estabelece as Diretrizes para as Metas e as Prioridades da Adminis-
tração Pública Municipal, Incluindo as Despesas de Capital, Orientan-
do a Elaboração da Lei Orçamentária, Dispondo sobre as Alterações 
na Legislação Tributária, para o Exercício Financeiro de 2022 e dá 
outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e, eu sancio-
no a seguinte Lei:

Das Disposições Preliminares

 Art. 1º  - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Cons-
tituição Federal, ao art. 177, II da Lei Orgânica do Município de Sumidouro e em conformidade 
ao disposto na Lei Complementar nº 101/00 – LRGF – Lei de Responsabilidade na Gestão 
Fiscal as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 
2022, compreendendo:

 I – as Prioridades e as Metas da Administração Pública Municipal para o Exercício 
Financeiro de 2.022; onde se depreende que, neste exercício, especificamente e excepcional-
mente, as metas físicas referentes ao exercício em comento estarão especificadas tão somen-
te quando da elaboração e apresentação do PPA - Plano Plurianual de Investimentos para o 
período 2022-2025, na forma da legislação vigente, o que deverá ocorrer ainda no exercício de 
2021; por conseguinte as respectivas metas físicas a serem descritas no PPA-2022-2025, mais 
precisamente aquelas inerentes ao exercício financeiro de 2022 deverão guardar simetria com 
as prioridades e metas descritas na presente lei, demonstrando em termos quantitativos e em 
unidade de medida, além de monetários as metas consignadas no citado PPA-2022-2025.
 II – das Metas e Riscos Fiscais;
 III – a Estrutura e Organização dos Orçamentos;
 IV – as Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Município, 
a Responsabilidade na Gestão Fiscal e os aspectos relevantes da Receita e da Despesa;
 V – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;
 VI – as disposições relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;
 VII – as disposições sobre a Receita e as possíveis alterações na Legislação Tributária 
do Município para o exercício correspondente;
 VIII – as disposições relativas as Transferências Voluntárias;
 IX – as disposições finais;

CAPÍTULO I
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal

 Art. 2º - A LOA – Lei Orçamentária anual de 2.022 deverá estar compatibilizada com o 
as Prioridades e Metas desta Lei.

 § 1o - As metas físicas detalhadas para o exercício financeiro de 2022 estarão evi-
denciadas na forma descrita no inciso I do art. 1o, em conformidade com a legislação vigente, 
observando preferencialmente as seguintes prioridades em um escopo sintético:

 I – DESENVOLVIMENTO URBANO
 a) Promover a melhoria da qualidade de vida e saúde da população, implemen-
tando as transformações no cenário urbano, através da elaboração de políticas municipais de 
habitação, saneamento e preservação do meio ambiente;
 b) Implementação e intensificação de programas, conjugando ações nas áreas 
de pavimentação, iluminação pública, limpeza urbana, manutenção e recuperação de áreas 
públicas e transporte público;
 c) Promover sempre que possível, através de um planejamento estratégico, 
ações voltadas para a implantação de uma infra-estrutura rodoviária que atenda as necessida-
des do Município, compreendendo as zonas rural e urbana.
 d) Implementar  sistema de Coleta Seletiva de Lixo no Município, buscando com 
tal política, minimizar os problemas causados pela má destinação dos resíduos urbanos.
 e) Promover a manutenção periódica dos prédios da Administração Pública, 
através de reforma e revitalização.
 f) Promover estudos econômicos de criação de indicadores de conjuntura para 
o Município de Sumidouro de forma a subsidiar o estabelecimento de diretrizes socioeconômi-
cas em conjunto com as instituições representativas no Município, Estado e Governo Federal;
 g) Executar a política nacional de proteção e defesa civil em âmbito local e as 
atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 12.608/2012 (Estatuto da Proteção 
Civil), para se adequar aos requisitos previstos em lei para transferências obrigatórias de recur-
sos da União ao Município para execução de ações de resposta e recuperação;
 h)Promover a geração tecnológica em alto nível de dados complementares às previ-
sões diárias do tempo em nosso Município, para atendimento às comunidades que vivem em 
áreas de risco;
 i)Promover a melhoria qualitativa e quantitativa dos transportes no âmbito municipal;
 j)Maximizar as ações de controle e planejamento do trânsito do Município;
 k)Promover ações de cidadania e de educação no trânsito.
 l)Buscar prover a população com a segurança necessária, através de medidas preven-
tivas e emergenciais de acordo com o decreto n. 5.376 de 17/02/2005 do Sistema Nacional de 
Defesa Civil.

II – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

 a)Implementar políticas de desenvolvimento que possibilitem o incremento das princi-
pais atividades econômicas do município;
 b) Desenvolver novos setores com potencial de sucesso, identificando e explo-
rando de forma sistemática os ativos geográficos, econômicos e culturais de Sumidouro.
 c) Promover a recuperação e pavimentação de estradas vicinais visando o esco-
amento da produção rural do Município e incentivar programas de melhoria de produtividade, 
além de modernização das atividades e qualificação da mão-de-obra;
 d) Incentivar e fomentar as atividades agrícolas, de modo a promover o desen-
volvimento do setor, consideradas suas potencialidades e os consideráveis reflexos financeiros 
que representam para a economia do Município, ao mesmo tempo em que se buscará promo-
ver ações de investimento técnico no setor, não obstante o trabalho de consciência sócio-am-
biental de desenvolvimento sustentável e de aprimoramento técnico do homem do campo, com 
cursos de capacitação e demais orientações de ordem profissional conexas às atividades;
 e) Incentivar o aumento da produtividade do setor rural, estimulando e promo-
vendo a cooperação dos produtores locais e intermediando sempre que possível o acesso 
destes ao desenvolvimento tecnológico;
 f) Estimular a produção e comercialização da produção local, através da realiza-
ção de feiras e exposições;
 g) Promover a expansão em ao menos 30% da arrecadação municipal referente 
à DECLAN Agropecuário;
 h) Promover ações que visem necessariamente à utilização racional dos Recur-
sos Naturais Renováveis; 
 i) Incrementar a atividade turística, principalmente o turismo ecológico, investin-
do na recuperação das áreas degradadas e na promoção de eventos;
 j) Estimular sempre que possível, como instrumento norteador de ações de 
combate ao desemprego; 
 k) Promover Programas Sociais de assistência, com ênfase no atendimento de 
crianças, adolescentes, idosos, portadores de deficiência e em geral aos necessitados (Baixa 
Renda).
 l) Executar a política municipal de Assistência Social como ação continuada.
 m) Programas de intensificação e manutenção da segurança através de Guarda 
Municipal, com ênfase no policiamento comunitário;
 n) Incentivar e disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários atra-
vés de ações educativas e orientadoras objetivando ao incremento do número de produtores 
com a utilização de nota fiscal no município;
 o) Estimular a implantação de usina de lixo e a formação de cooperativas de 
catadores e seletores do lixo reciclável, como forma de gerar empregos diretos e indiretos;
 p) Conforme o inciso XXV do artigo 3º da Lei Orgânica Municipal, procurar des-
tinar 0,6% (zero vírgula seis por cento) da verba proveniente do FPM para implementação de 
parcerias com entidades representativas dos produtores rurais, objetivando o seu pleno funcio-
namento e fortalecimento, obedecido um planejamento prévio de desenvolvimento rural, com 
base em projetos elaborados por elementos tecnicamente habilitados, sujeitos à aprovação da 
Câmara Municipal;

 III – ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

 a ) Implementação de ações que visem a maximização operacional dos procedimentos 
internos da Administração Municipal, criando meios de controle eficazes que visem inibir os 
desperdícios;
 b ) Reforma Administrativa visando a adequação do Município aos novos preceitos 
elencados na Lei Complementar nº 101/00, e à agilidade nos procedimentos administrativos, 
necessários ao bom funcionamento da Máquina Administrativa e ao atendimento à população 
nas diversas funções de Governo, respeitando sempre aos dispositivos e limitações impostos 
pela referida Lei;
 c ) A Administração Pública deverá promover a melhoria e modernização de seus equi-
pamentos e materiais permanentes em geral, de forma a garantir um bom atendimento à popu-
lação através dos diversos serviços de competência municipal;
 d  )  O aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incre-
mento das receitas próprias. Inclui-se a possibilidade de concessão de incentivos fiscais como 
forma de cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, desde que tais iniciativas não 
sejam agressivas ao meio ambiente e que contribuam para o desenvolvimento  ambientalmen-
te sustentável, considerando sempre o impacto de tais concessões no Orçamento do Município 
e as suas devidas compensações, de forma a se manter o equilíbrio entre as receitas e despe-
sas Orçamentárias;
 e  ) Buscar a revisão e atualização da Legislação Tributária Municipal;
 f )  A Administração Municipal buscará promover a reorganização de seu quadro de 
pessoal, a alteração de carreiras com a implantação de novos planos de cargos e funções, bem 
como a criação e readequação de cargos funções e vencimentos, além do realinhamento ou 
reenquadramento das classes funcionais, sem prejuízo do atendimento às disposições decor-
rentes de modificações no Estatuto dos Servidores Municipais e demais normas reguladoras 
da matéria no âmbito municipal;
 g )  Equilibrar as contas públicas, controlando a dívida e viabilizando projetos prioritá-
rios para a população;
 h )  Planejar, coordenar e executar, por meio das requisições das demais Secretarias 
Municipais, a aquisição, o abastecimento e o suprimento das necessidades básicas e essen-
ciais ao adequado funcionamento da máquina da Administração Municipal em todas as suas 
esferas;

 IV – SAÚDE

 a ) Melhoria das Ações e Serviços de Saúde, articulando ações preventivas e assisten-
ciais;
 b ) Recuperar e ampliar a rede de saúde, através de reformas em postos e do Hospital 
local, otimizando a utilização das unidades existentes;
 c )  Informatizar a rede de saúde;
 d) Realizar parcerias, convênios e contratos com entes públicos ou particulares, 
objetivando a maximização dos serviços de saúde, desde que satisfeitos os tramites burocráti-
cos e respeitados os dispositivos legais pertinentes;
 e) Aquisição de um incinerador e demais equipamentos para disposição final do 
lixo hospitalar, assim como, de medicamentos em desuso;
 f) Construir ou adquirir imóvel para funcionamento da Secretaria de Saúde e 
Promoção Social;
 g) Aprimorar a gestão dos serviços de saúde no município, estruturando adequa-
damente o órgão Gestor da Saúde em todos os seus níveis de atuação. Estabelecer uma po-
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lítica de informação em saúde voltada à construção de uma rede de informações qualificadas, 
capaz de subsidiar e fortalecer os processos de gestão, de comunicação social, de produção e 
difusão do conhecimento, da organização da atenção à saúde e de controle social. Assegurar 
e ampliar a destinação de incentivos financeiros próprios para investimento e custeio das ações 
de saúde e buscar outras fontes de recursos para investimentos, com o consequente aprimo-
ramento da Gestão propriamente dita;
 h) Buscar garantir o pleno funcionamento das Unidades de Saúde da Família;
 i) Fortalecer a capacidade de resposta do sistema municipal de vigilância aos 
riscos, danos e agravos à Saúde.
 j) Garantir a realização da capacitação e supervisão para os diversos instru-
mentos materializados nas ações em saúde;
 k) Implementar, aperfeiçoar e manter ações em saúde com foco no combate 
Pandemias e afins, objetivando maximizar à prevenção e o possível tratamento à doença;

V  – EDUCAÇÃO

 a )  Implementar programas na área de educação, com ênfase na melhoria do ensino 
infantil e fundamental;
 b )   Recuperar e Ampliar a Rede Municipal de Ensino, através de reformas nas escolas 
e construção de novas unidades principalmente aquelas voltadas para o ensino Pré-escolar;
 c )   Elaborar e/ou Incentivar Programas voltados para a alfabetização de jovens e 
adultos;
 d )  Reformar e Construir novas creches no âmbito municipal, de acordo com as neces-
sidades locais;
e ) Dar maior amplitude ao processo de informatização da rede municipal de ensino;
  f )  Estimular o ingresso de nossos estudantes nas Universidades ou assemelhadas 
objetivando melhor qualificação de nossos munícipes, desde que cumpridos os limites consti-
tucionais pertinentes a aplicação de recursos na educação no âmbito municipal;  
 g ) Melhorar a  qualidade  do  ensino  fundamental,  com  o   objetivo de   atingir ou ul-
trapassar  as   metas  estabelecidas  pelo  Ministério  de      Educação para o Ensino Básico;
 h ) Apoiar    a     gestão   democrática   através   do   oferecimento    de       infraestru-
tura física  e  de pessoal    para  o  correto  funcionamento      dos    conselhos relacionados à 
educação pública municipal;
 i )  Auxiliar os alunos a melhorar seu desempenho escolar, oferecendo      aulas de  
reforço e atividades esportivas e culturais  no  contraturno      ou equivalente;
 j ) Buscar   uma   política   salarial  que  valorize  os   profissionais    da     Educação 
pública municipal no curto, médio e longo prazo, incluindo     sempre que possível a implanta-
ção e  aperfeiçoamento  dos  Planos     de Cargos, Carreiras e Remunerações,

VI – CULTURA, ESPORTE E LAZER

 a )   Implementação e difusão de programas culturais;
 b )  Desenvolvimento de programas de estímulo às práticas esportivas e de   lazer, com 
especial atenção às crianças e adolescentes;
 c ) Promover estudos e projetos na busca de parcerias visando à construção de qua-
dras e/ou centros esportivos;
 d) Incentivo a Sociedade Musical 31 de Dezembro, sediada no Município, através de 
subvenção.
 e ) Promover a Realização de Calendários de Eventos Culturais do   
     Município;
 f )  Promover sempre que possível a Divulgação dos Eventos de cunho 
     Cultural do Município nos diversos meios de comunicação;

VII – HABITAÇÃO

 a )  Implementar através de estudos e projetos e intermediar  programas de ofertas 
de novas unidades habitacionais e/ou infraestrutura, de forma à viabilizar o acesso à moradia 
digna por parte da  população de baixa renda;

VIII – PODER LEGISLATIVO

 a) Reforma geral da parte externa do prédio da Câmara Municipal, bem como da 
praça anexa;
 b) Otimizar e ampliar a operacionalização de reuniões solenes, específicas, au-
diências públicas, bem como viabilizar a expansão das rotinas administrativas objetivando a 
análise de demais projetos de lei, requerimentos de informação, indicações e concessão de 
títulos e comendas;

 § 2o As denominações e unidades de medida das metas do projeto de lei orçamentária 
anual nortear-se-ão pelas utilizadas na lei do plano plurianual referido no caput deste artigo, 
não obstante a Administração Municipal poder, desde que disponibilizados os recursos (hu-
mano e material) necessários, definir analiticamente, as metas e prioridades em unidade de 
medida ou equivalente, de modo a que se possa melhor avaliar as políticas implementadas, 
programas, atividades e projetos, através de ato próprio, do Poder Executivo. 

 § 3.º Poderá ser procedida à adequação das metas e prioridades de que trata o “caput” 
deste artigo, se durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração 
da proposta orçamentária para 2022, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja 
necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocor-
ridos, devendo tais medidas constar do PPA – 2022 – 2025. 

 § 4.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Anexo de Metas e Prioridades para 
2022 com as alterações ocorridas será encaminhado juntamente com a proposta orçamentária 
para o próximo exercício, desde que devidamente evidenciados no Plano Plurianual compre-
endendo o exercício de 2022.

 § 5.º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Sumidouro relativo ao exercício 
de 2022 buscará atender aos princípios da justiça social, do controle social, da transparência 
na elaboração e execução do orçamento e da economicidade.

 § 6.º O Poder Executivo poderá a qualquer tempo, proceder a ajustes nas metas e 
valores a serem estabelecidos no PPA – 2022-2025, em razão da necessidade de inserção de 

novos projetos e atividades no Orçamento em vigor, de modo a assegurar a compatibilidade 
entre o referido PPA e o respectivo Orçamento. 

CAPÍTULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

 Art.3.º - Integra esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, estabelecido para o próximo exer-
cício, em conformidade com o que dispõem os §§ 1.º e 3.º do art. 4.º da Lei Complementar n.º 
101, de 04 de maio de 2000.

 § 1o. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei do Orçamento Anual para 
2022, deverá levar em consideração o disposto no art 4 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, estabelecendo nos diversos Anexos que são parte integrante desta lei, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da divida publica para 
o exercício de 2022, em conformidade com a Portaria nº 587 de 29 de agosto de 2005-STN e 
demais portarias subsequentes que regulam a matéria.

 § 2o A avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, compreen-
dendo o Demonstrativo II – Avaliação das Metas Fiscais do Exercício Anterior, bem como o 
comparativo em relação a exercícios anteriores, compreendendo o Demonstrativo III – Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores de-
vem constar da presente lei.

 Art.4.º - Estão discriminados em anexo que integra esta Lei, os Riscos Fiscais, onde 
são delineados os montantes destinados à cobertura de possíveis passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas.

CAPÍTULO III
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

 Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
 I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à con-
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado, sempre que possível, por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
 III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
 IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 
a forma de bens ou serviços.

 § 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valo-
res e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

 § 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 
e demais dispositivos supervenientes, reguladores da matéria, do Ministério do Orçamento e 
Gestão.

 § 3o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais.
 
 Art. 6º - A LOA – Lei Orçamentária Anual conterá :
 I – O OF – Orçamento Fiscal:
 II – O OI – Orçamento de Investimento;
 III – O OSS – Orçamento da Seguridade Social.

 § 1o: Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
fundos, órgãos e demais entidades da Administração direta e indireta do Município. 

 § 2o: Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, prefe-
rencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não 
se constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

 § 3o: Na elaboração da proposta orçamentária de 2022, o Poder Executivo poderá au-
mentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada e a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

 Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 
conforme estabelecido no artigo 177 da Lei Orgânica do Município de Sumidouro e no artigo 
22, seus incisos e parágrafo único, da Lei n 4.320, de 17 de março de 1964, e deverá observar 
necessariamente : 

 I - texto da lei;
 II - consolidação dos quadros orçamentários;
 III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei;
 IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos 
fiscal e da seguridade social.

 § 1o Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso 
II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III, IV, e parágrafo 
único da Lei nº 4.320\64, os seguintes demonstrativos:

 I – do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e 
segundo a origem dos recursos;
 II – do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e  categoria eco-
nômica e segundo a origem dos recursos;
 III – da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recur-
sos;
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 IV – da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos 
recursos;
 V – demonstrativos de investimentos;
 VI – da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se 
elaborou a proposta;
 VII -  da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
 VIII –  da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta;
 IX – da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
 X – da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;
 XI – da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta;
 XII - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
 XIII – do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, iso-
lada e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;
 XIV - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e 
total de cada um dos orçamentos;
 XV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;
 XVI - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n.º 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores 
por programas de trabalho e grupos de despesa;
 XVII – de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica – FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto;
 XVIII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;
 XIX – da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais fina-
lidades com a respectiva legislação.
  XX – da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25;
 XXI – da receita corrente líquida com base no art.1º, parágrafo 1º, inciso IV da Lei 
complementar 101/2000;
 XXII – da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Consti-
tucional nº 29;

 § 2º Sem prejuízo das atribuições contidas no Caput deste artigo e parágrafo imedia-
tamente anterior, a Lei Orçamentária Anual, deverá ainda observar, preferencialmente :

 I - A Responsabilidade na Gestão Fiscal;
 II   - As Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Município bem 
como as suas Alterações;
 III - A Organização e a Estrutura dos Orçamentos;
 IV - A Execução Orçamentária e o Cumprimento de Metas;
 V - A Instituição, a Previsão e a Efetivação de Receita;
 VII - A Renúncia de Receita quando houver;
 VIII - A Geração de Despesa;
 IX - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
 X - As Despesas com Pessoal;
 XI - O Controle da Despesa Total com Pessoal;
 XII - As Despesas com a Seguridade Social;
 XIII - As Transferências Voluntárias;
 XIV - A Destinação dos Recursos Públicos ao Setor Privado;
 XV - A Dívida e o Endividamento;
 XVI - Os Limites da Dívida Pública;
 XVII - A Recondução da Dívida aos Limites;
 XVIII - As Operações de Crédito - Contratação;
 XIX - As Operações de Crédito - Vedações;
  XX - As Operações de Crédito por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária;
 XXI - As Disponibilidades de Caixa;
 XXII - A Preservação do Patrimônio Público;
 XXIII - A Transparência na Gestão Fiscal;
 XXIV - A Escrituração das Contas Públicas;
 XXV - As Metas e as Prioridades da Administração Pública Municipal;
 XXVI -     As Operações com o BACEN
 XXVII - As Disposições Finais.

 § 3º O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado para 2022 que compreende os gastos com pes-
soal e encargos sociais, serviço da dívida e custeio de manutenção dos órgãos municipais.

 Art. 8º - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, a discriminação da despesa das unidades or-
çamentárias se fará por unidade orçamentária, segundo a classificação programática definida 
pela Portaria nº 42 de 14 abril de 1999 e demais dispositivos supervenientes, reguladores da 
matéria, emitidos pelo Ministério do Orçamento e Gestão, expressa por categoria de programa-
ção, indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento:

 I – o orçamento a que pertence;
 II – o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

 a) DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida ;
Outras Despesas Correntes.

 b) DESPESAS DE CAPITAL:
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras despesas de Capital.

 CAPÍTULO IV

 Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Município, da Res-
ponsabilidade na Gestão Fiscal e dos aspectos relevantes da Receita e da Despesa

 Art. 9º - O projeto de lei orçamentária do Município de Sumidouro, relativo ao exercício 
de 2.022, deve obedecer aos Princípios de Legalidade, Legitimidade, Impessoalidade, Morali-
dade, Publicidade, Eficiência, Economicidade e Probidade Administrativa. 
 Parágrafo único : Sem prejuízo das atribuições descritas no caput deste artigo, o pro-
jeto de Lei Orçamentária assegurará ainda os princípios de justiça, controle social e de trans-
parência na elaboração e execução do orçamento :

 I – o princípio de justiça social implica assegurar projetos e atividades que visem redu-
zir as desigualdades entre indivíduos e regiões do município, contribuindo para a redução da 
exclusão social;
 II – o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento, através dos instrumentos previstos na legis-
lação a ser editada;
 III – o princípio de transparência implica, alem da observação do principio constitu-
cional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento.

 Art. 10 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei 
orçamentária, serão elaboradas a preços correntes.

 Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 
orientadas no sentido de alcançar superávit primário mínimo no exercício de 2022, estabele-
cido no Anexo de Metas Fiscais, em conformidade com o que dispõe o § 1º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101/00.  

 Art. 12 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações orçamentárias e 
da movimentação financeira em função da ocorrência de  circunstâncias que de alguma forma 
impeçam a obtenção de resultado primário satisfatório, conforme disposto no art. 9º e no inciso 
II do § 1º do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2.000, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, po-
dendo definir percentuais específicos, para o conjunto de ‘projetos’, ‘atividades’ e ‘operações 
especiais’, a serem aplicados de forma proporcional à participação do Legislativo e das demais 
entidades da Administração Indireta do Município;

 § 1º - Além das exclusões referentes às despesas que constituem obrigações cons-
titucionais e legais do Município e às despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida, o Poder Executivo poderá descrever outras despesas que não serão alvo de limitação 
de empenho, devendo as mesmas, encontrar-se assinaladas na Programação Financeira de 
Desembolso e no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

  § 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira e sem prejuízo 
das disposições contidas no parágrafo anterior, a Administração Municipal buscará preferen-
cialmente preservar das respectivas limitações às despesas abaixo hierarquizadas :

 I – Pessoal e encargos sociais;
 II – Conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar nº 101/2.000;

 § 3º - Não poderão ser programados novos projetos, à conta de anulação de dotação 
destinada aos investimentos em andamento, cuja execução tenha ultrapassado trinta e cinco 
por cento até o exercício financeiro de 2021.

 § 4º As despesas obrigatórias de caráter continuado definidas no art. 17 da Lei Com-
plementar n.º 101, de 2000, e as despesas de que trata o parágrafo anterior, relativas a projetos 
em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior, serão, 
independentemente de quaisquer limites, reempenhadas nas dotações próprias ou, em casos 
de insuficiência orçamentária,  mediante transposição, remanejamento ou transferência de re-
cursos.

 § 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste 
artigo, se dará nos trinta dias subseqüentes ao final de determinado bimestre em que se veri-
ficar a impossibilidade de realização de Receitas suficientes para o cumprimento de Metas de 
Resultado Primário e Nominal, que se encontram devidamente especificados no art. 9º e Anexo 
de Metas Fiscais, que é parte integrante desta lei.

  Art. 13 – A lei orçamentária para o exercício financeiro de 2.022 conterá dispositivos 
para adequar a despesa à receita, em função dos efeitos econômicos que decorram de:

 c) realização de receitas não previstas;

 II. disposições legais a nível federal, estadual ou municipal que impactem de forma 
desigual às receitas previstas e a despesas fixadas;
 III. adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de despesa, 
nos casos em que é dispensado de autorização legislativa.

 Art. 14 – A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência 
de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos termos da Lei n.º 4.320/64, não devendo a autorização para aber-
tura de créditos suplementares ultrapassar o percentual de 50 % dos Orçamentos Fiscal e de 
Seguridade Social. Tal limite não abrange a abertura de créditos especiais que dependerão de 
lei especifica.

 Art. 15 – Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que 
estejam definidas as fontes de recursos, sem prejuízo da criação de novas fontes no decorrer 
da execução orçamentária de 2022, em razão de possíveis ingressos de recursos vinculados a 
fontes não previstas anteriormente.
 
 Art. 16 – Além de observadas as prioridades fixadas no art. 2 desta lei, a Lei Orçamen-
tária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada a cargo da Administração Direta, dos Fundos e Autarquias se :

 I – tiverem sido adequadamente concluídos todos os que estiverem em andamento;
 II – tiverem sido completadas as despesas de conservação do patrimônio público
 III – tiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
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 IV – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da alocação de 
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.
   V – A expansão das referidas despesas de caráter continuado não deverá ultrapassar 
o percentual descrito no Anexo de Metas Fiscais, desde que não ocorram excessos ou ingres-
sos de recursos não previstos inicialmente, de modo a se manter o equilíbrio orçamentário e 
financeiro do município.

 § 1.º - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 
sobre os projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito, em conformidade com o 
disposto no art. 45 da LRF e na forma descrita em Anexo a presente Lei.

 § 2.º - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo Relatório específico 
objetivando o atendimento ao disposto no art. 45 da LRF.

 § 3.º - Entende-se como despesas de conservação do patrimônio público, aquelas 
elencadas em conformidade com as metas descritas no PPA para o período, compreendendo 
as previsões a serem materializadas nas diversas dotações orçamentárias inerentes neces-
sariamente à conservação dos bens de uso comum (praças, parques, jardins, calçamentos e 
infra-estrutura em geral), bem como aquelas referentes à conservação dos próprios municipais 
(prédios, terrenos, imóveis em geral da municipalidade).

 Art. 17 – Nos casos de despesas de duração continuada, a que se refere o art.16 desta 
lei, também deverão ser obedecidas às disposições contidas nos art.16 e 17 e seus parágrafos 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

 § 1º: A Criação ou o Aumento de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado serão 
acompanhados de:

 I – ESTIMOF – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, Instruída pelas PM-
CUs – Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no Exercício em que deva entrar em 
vigor e nos subseqüentes;
 II – Demonstrativo da Origem dos Recursos para seu Custeio;
 III – Comprovação de que a Despesa Criada ou Aumentada não afetará as Metas de 
Resultados Primário e Nominal almejadas e descritas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias;
 IV – MC – Medidas de Compensação, nos Períodos Seguintes, pelo Aumento Perma-
nente de Receita ou pela Redução Permanente de Despesa;
  V - Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA;
 VI - Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual;
 VII - Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 
 § 2º. A Criação ou o Aumento de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado não se-
rão executados antes da implementação de:

 I – Comprovação de que a Despesa Criada ou Aumentada não afetará as Metas de 
Resultados Primário e Nominal;
 II - MC – Medidas de Compensação, nos Períodos Seguintes, pelo Aumento 
Permanente de Receita ou pela Redução Permanente de Despesa;

 Art. 18 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades mencionadas 
no art.14, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, preferencialmente as 
que exercem atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, priorizando as que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS, bem como nas áreas de saúde, educação, cultura e turismo.

 § 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos na caput, a entidade pri-
vada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
dois anos, emitida no exercício de 2.022 e comprovante de regularidade do mandato de sua 
diretoria, sem prejuízo de outras documentações que o município julgar necessárias.

 § 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qual-
quer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

 § 3º - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclu-
são de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de:

 I – Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão 
de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;
 II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

 § 4º – A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar definida 
em lei específica, podendo ser regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.

 Art. 19 – As receitas próprias das entidades mencionas no art. 18,  (Administração 
Direta e Indireta), serão programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal 
e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e 
outras despesas de manutenção das respectivas entidades.

 Art. 20 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com 
duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou 
em lei que autorize sua inclusão.

  Art. 21 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constitu-
ída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de 0,3 % da receita corrente 
líquida consolidada, prevista para o exercício de 2.022, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

 Art. 22 – O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da Responsabilidade 
na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade que é o Equilíbrio das Contas Públicas, deve 

estar voltado para:

 § 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, Cumprir Metas de Resultados entre 
Receitas e Despesas;

 § 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, a Limites e Condições 
no que tange a:

 I- Renúncia de Receita;
 II- Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e Outras;
 III- Dívidas Consolidada e Mobiliária;
 IV- Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita -                             
ARO;
 V- Concessão de Garantia;
 VI- Inscrição em Restos a Pagar.

CAPÍTULO V
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

 Art. 23 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decor-
rente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social e/ou Instituto próprio de 
previdência.

 Art. 24 – A elaboração da Lei Orçamentária deverá prever mecanismos que promovam 
a recondução da dívida consolidada do Município aos limites a serem estabelecidos pelo Se-
nado Federal, nos termos do estabelecido no caput do art. 31 da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000.

 Art. 2¬5 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na composição da receita total 
do município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabele-
cidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal, observando contudo o limite de endivida-
mento de ate 50 % das Receitas Correntes Líquidas apuradas ate o final do semestre anterior 
à assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30, 31 e 32 da LRF.
   
 § 1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter, quando cabível, demonstrativos espe-
cificando,  por operação de crédito, as dotações ao nível dos projetos e atividades, a 
serem financiadas por tais recursos.

 § 2º - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei especí-
fica.

 Art. 26 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da lei Complementar nº 101 
de 04 de maio de 2000.

 § Único – Sua liberação deve se fazer através de projeto de lei, aprovado pela Câmara 
Municipal, após devidamente comprovado a necessidade de utilização antecipada de tais re-
cursos.

 Art. 27 – A Administração Municipal devera proceder à correção do principal da dívida 
contida no passivo permanente, utilizando preferencialmente o índice de preços – IPCA, sem 
prejuízo de um outro índice a ser utilizado pelo setor responsável.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos

 Art. 28  - No exercício financeiro de 2.022, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2.000.

 Art. 29 – O Executivo deverá encaminhar projetos de Lei visando à revisão do sistema 
de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, bem como o reenquadra-
mento de cargos e funções, de forma a:

 I. Otimizar a imagem pública do servidor municipal, reconhecendo a função so-
cial do seu trabalho, motivando-o permanentemente na busca total da qualidade do serviço 
público;
 II. Proporcionar desenvolvimento profissional dos servidores municipais, através de 
programas de treinamento dos recursos humanos;
 III. Proporcionar desenvolvimento pessoal dos servidores municipais através de pro-
gramas informativos , educativos e culturais,
 IV. Melhorar as condições de trabalho, especialmente, no que concerne à saúde,  se-
gurança do trabalho e justa remuneração.

 Parágrafo Único – Observadas as disposições contidas no artigo anterior, o Executivo 
poderá encaminhar projetos de Lei visando:
 I.  A concessão , absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
 II. A criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação, extinção e alteração 
da estrutura de carreiras;
 III. Provimento de cargos em conformidade com as necessidades da Administração 
Municipal, através da realização prévia de concurso público, respeitando-se sempre as atribui-
ções e o poder discricionário por parte do ente público inerentes aos cargos em comissão.
 IV. Provimento de cargos e contratações de emergência estritamente necessária, res-
peitada a legislação vigente.

 Art. 30 – Observadas as disposições contidas no art. 28, o Legislativo poderá enca-
minhar projetos de Lei ou deliberar sobre projetos de resolução, conforme o caso, visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, incluin-
do:

 I.  A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
 II. A criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação, extinção e alteração 
da estrutura de carreiras;
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 III. Provimento de cargos e contratações de emergência estritamente necessárias, 
respeitada a legislação vigente;

 Art. 31 – A criação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionados nos artigos 
anteriores, atenderá aos seguintes requisitos:

 I. Existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de 
despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
 II. Inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem pre-
visão de uso na Administração, ressalvada sua extinção ou transformação decorrente das me-
didas propostas;
 III. Resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de serviços 
devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual;
 IV. Verificação de que o ato que provoque aumento da despesa com pessoal não será 
executado antes da implementação de:

 a) Comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultado primário e nominal almejado pela Administração Pública em conformidade com a Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000.
 b) MC – Medidas de Compensação, nos períodos seguintes, pelo aumento permanen-
te da receita ou pela redução permanente da despesa.
 c) Serão nulos de pleno direito os atos que provoquem aumento da despesa com pes-
soal conforme exposto no art. 21 da Lei Complementar nº 101/00;
 d) Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites previstos nos artigos nº 22 e 
23 da Lei Complementar nº 101/00, providenciar de imediato os procedimentos de ajuste esta-
belecidos na referida Lei;

CAPÍTULO VII
Das Disposições Sobre a Receita e Possíveis Alterações na Legislação Tributária do Municí-

pio para o Exercício Correspondente

 Art. 32 – As diretrizes da receita para o ano de 2022 impõem o aperfeiçoamento da 
administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento das receitas próprias. Inclui-
se também a possibilidade de concessão de incentivos fiscais como forma de cooperação entre 
o poder público e a iniciativa privada, desde que tais iniciativas não sejam agressivas ao meio 
ambiente e que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente sustentável, desde que 
satisfeitas às exigências contidas no art. 4º, parágrafo 2º, V da Lei Complementar nº 101/00.

 Parágrafo Único: Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renuncia de receita, conforme disposto 
no art. 14, parágrafo 3 da LRF.

 Art. 33 – Deverão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes altera-
ções na área da administração tributária, observados , quando possível, a capacidade econô-
mica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:

 I – atualização da planta genérica de valores do município;
 II – revisão ,atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade deste imposto;
 III – Instituição de taxas pela prestação de serviços, com a finalidade de custear servi-
ços específicos e divisíveis, colocados à disposição da população;
 IV – Revisão da legislação referente ao Imposto sobre serviços de Qualquer Nature-
za;
 V – Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos e de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
 VI – Revisão da legislação sobre as Taxas pelo exercício do poder de polícia adminis-
trativo;
 VII – Revisão e/ou implementação de isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal.
 VIII – Concessão de incentivos fiscais ou outros mecanismos tributários que permitam 
o atendimento das diretrizes do Art. 2 desta lei;
 IX – Revisão da legislação sobre o uso do solo com redefinição dos limites da zona 
urbana Municipal.

 § 1º - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou  Benefício de Natureza Tributária que 
Compreenda Renúncia de Receita deverá:

 I – Estar Acompanhada de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro no Exercí-
cio em que deva Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes;
 II – Atender a pelo menos uma das seguintes condições:

 a) demonstração de que a Renúncia foi considerada na de Receita da LOA – Lei 
Orçamentária Anual e de que não afetará as Metas de Resultados Fiscais Previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
 b) estar Acompanhada de Medidas de Compensação,  Exercício em que deva Iniciar 
sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes, meio do Aumento de Receita, proveniente:
 b.1 - da Elevação de Alíquotas;
 b.2 - da Ampliação da Base de Cálculo;
 b.3 - da Criação de Tributo.

 § 2º - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício de Natureza Tributária que, 
além de compreender Renúncia de Receita, estiver Acompanhada de Medidas de Compensa-
ção, no Exercício em que deva Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em 
vigor quando forem efetivamente Implementadas as Medidas de Compensação.

 Art. 34 – O projeto da Lei Orçamentária Anual poderá considerar, na previsão de re-
ceita, a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na legislação tributária proposta 
pelo executivo, nos termos do artigo anterior.

 § 1º - as receitas estimadas na forma do caput deste artigo deverão ser vinculadas às 
despesas detalhadas por projetos e atividades.

 § 2º - a execução das despesas de que trata o parágrafo anterior, ficará condicionada 
à aprovação das alterações propostas para a legislação tributária.

Capítulo VIII
Das transferências voluntárias

 Artigo 35 – Transferência Voluntária é o Recebimento de Recursos Correntes ou de 
Capital de outro Ente da Federação, a Título de Cooperação, Auxilio ou Assistência Financeira, 
que não decorra de Determinação Constitucional, Legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde.

 Artigo 36 – A Transferência Voluntária poderá ser realizada, se forem obedecidas as 
seguintes exigências:
 I – Existência de Dotação Específica;
 II – Não Utilização para Pagamento de Despesas com Pessoal Ativo, Inativo e Pensio-
nista;
 III – Comprovação, por Parte do Beneficiário, de:
 a) que se acha em dia quanto ao Pagamento de Tributos, Empréstimos e Financia-
mentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à Prestação de Contas de Recursos 
anteriormente dele recebidos;
 b)  cumprimento dos Limites Constitucionais relativos à Educação e à Saúde;
 IV – Observância dos Limites das Dívidas Consolidada e Mobiliária, de Operações de 
Crédito, inclusive por Antecipação de Receita, de Inscrição em Restos a Pagar e de Despesa  
Total com Pessoal;
 V – Previsão Orçamentária de Contrapartida;
 VI – Não Utilização em Finalidade Diversa da Pactuada.

 Artigo 37 – As Sanções de Suspensão de Transferências Voluntárias não se aplicam 
àquelas relativas a Ações de Educação, Saúde e Assistência Social.

Capítulo IX
Das Disposições Finais

 Art. 38 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.

 Art. 39 -  A Despesa Objeto de Dotação Específica e Suficiente, ou que esteja abran-
gida por crédito genérico, apresentará adequação orçamentária e financeira com a LOA – Lei 
Orçamentária Anual se somadas todas as despesas da mesma espécie realizada e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, observando que não sejam ultrapassados os limites esta-
belecidos para o exercício.

 Art. 40 – A Despesa apresentará compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual, se 
estiver em Conformidade com as suas Diretrizes, os seus Objetivos e as suas Metas.

 Art. 41 – A Despesa apresentará compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, se estiver em conformidade com as suas Prioridades e as suas Metas.

 Art. 42 – O Poder Executivo poderá estabelecer, através de decreto, sistema de con-
trole de custos e de verificação das ações do governo, tendo em vista minimizar desvios e aferir 
os resultados obtidos, tornando-se necessário, os esforços no sentido de disponibilização dos 
recursos (material e humano) para a realização dos mesmos, devendo desde já, as despesas 
serem executadas respeitando-se os preços médios praticados pelo mercado, no tocante as 
aquisições de bens e serviços, bem como a utilização de tabelas e/ou parâmetros oficiais para 
a realização de investimentos (projetos), além do atendimento ao disposto nos diversos artigos 
da Lei nº 8.666/93, devendo o controle dos custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal obedecer ao estabelecido no art. 50, parágrafo 3 da LRF.

 Parágrafo Único – Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físi-
cas realizadas e apuradas ao final do exercício, em conformidade com o art. 4, e da LRF. Os 
programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumpri-
mento das metas físicas estabelecidas.

 Art. 43 – Para os efeitos do art.16 da Lei Complementar nº 101, 04 de maio de 2.000, 
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1.993.

 Parágrafo Único. Ocorrendo a Criação, a Expansão ou o Aperfeiçoamento de Ação 
Governamental que Acarrete Aumento da Despesa Irrelevante – não será necessário apre-
sentar a ESTIMOF – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, Instruída pelas PMCUs 
–Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas e a DOD – Declaração do Ordenador da Des-
pesa.

 Art. 44 – Notadamente, tendo em vista os dispositivos elencados no artigo anterior, em 
conformidade com o art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, entende-se 
como despesas relevantes, aquelas cujo valor seja superior para bens e serviços, aos limites 
dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1.993.

 § 1º - A Criação, a Expansão ou o Aperfeiçoamento de Ação Governamental – PROJE-
TOS – que Acarrete Aumento da Despesa Relevante será sempre que possível, acompanhado 
de:
 I – ESTIMOF – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, Instruída pelas PM-
CUs – Premissas e Metodologia de Cálculo Utilizadas, no Exercício em que deva entrar em 
vigor e nos 02 (dois) subseqüentes; 

 II - DOD – Declaração do Ordenador da Despesa de que o Aumento tem;
 a) Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA – Lei Orçamentária Anu-
al;
 b) Compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual; Compatibilidade com a LDO 
– Lei de Diretrizes
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 c) Compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 § 2º - As Despesas de Aperfeiçoamento de Ação Governamental – PROJETOS – ficam 
Classificadas em 02 (dois) Grupos:

 I – O GDR – Grupo das Despesas Relevantes;
 II – O GDI – Grupo das Despesas Irrelevantes.

 Art. 45 – Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabe-
lecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso, nos termos do disposto no artigo nº 8 da Lei Complementar nº 101/2.000, de-
vendo constar da programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso 
as Receitas e Despesas ou ingressos e desembolsos por categoria econômica e natureza de 
despesa, podendo conter abertura sintética dos mesmos, desde que permitam à correta anali-
se dos dados evidenciados.

 Parágrafo único. As metas bimestrais de realização de receitas serão divulgadas no 
mesmo prazo do “caput” deste artigo e nos termos das determinações constantes do art. 13 da 
Lei Complementar n.º 101, de 2000.

 Art. 46 – Em razão de eventuais descontinuidades de política econômica, o Poder 
Executivo poderá enviar mensagem reavaliando os parâmetros relativos às metas fiscais até o 
prazo de que trata o § 5.º do art. 166 da Constituição Federal.

 Art. 47 – Respeitado o disposto no art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, a 
concessão de vantagens e aumentos de remuneração, a criação de cargos e mudanças de es-
truturas de carreiras e admissão de pessoal ficam condicionadas à disponibilidade de dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções e aos acréscimos dela decorrentes.

 Art. 48 - A Administração Municipal poderá proceder à contratação excepcional de ho-
ras extras, nas hipóteses em que os valores das despesas com pessoal ultrapassarem o limite 
prudencial descrito no art. 22 da LRF, somente quando os respectivos servidores estiverem 
realizando seus trabalhos vinculados às ações de Educação, Saúde e Assistência Social ou em 
demais funções de Governo desde que devidamente fundamentado o interesse público precí-
puo para aquele período específico, demonstrando a necessidade eminente para o período em 
destaque e o caráter de excepcionalidade oriundo de situação atípica.

 Art. 49 – O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei ao Poder Legislativo vi-
sando à sua adequação, no que tange a Estrutura Administrativa e Operacional, inclusive com 
a criação ou desmembramento de Secretarias, objetivando se ajustar aos novos dispositivos 
normativos, em especial os da Lei Complementar nº 101/00, que impõe metodologia e procedi-
mentos complexos de planejamento e de gestão para os entes públicos, desde que satisfeitos 
os dispositivos descritos na Lei Orgânica Municipal e demais normas que regulem a matéria.

 Art. 50 – O município poderá auxiliar o custeio de despesas atribuídas a União e ao 
Estado mediante a celebração de termo próprio, desde que manifestado o interesse municipal, 
bem como a existência de recursos orçamentários, não podendo tais despesas ultrapassar o 
limite de 3 % da receita corrente líquida do município.

 Art. 51 – Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 
2021, sua programação poderá ser executada, até a publicação da lei orçamentária respectiva, 
mediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações 
para despesas correntes de atividades, e um treze avos quando se tratar de despesas com 
pessoal e encargos sociais, constantes da proposta orçamentária.

 § 1.º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo as despesas correntes nas áre-
as da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da dívida, 
amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão exe-

cutadas segundo suas necessidades específicas e o efetivo ingresso de recursos.

 § 2.º Não será interrompido o processamento de despesas com obras em andamen-
to.

 Art. 52 - As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2022, ou aos projetos de lei 
que modifiquem a Lei de Orçamento Anual, devem atender às seguintes condições:

 § 1.º Serem compatíveis com os programas e objetivos do Plano Plurianual 2022/2025 
e suas alterações posteriores; com as diretrizes, disposições, prioridades e metas do referido 
Plano.

 § 2.º Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anula-
ção de despesa.

 I – não serão admitidas anulações de despesa que incidam sobre dotações para:

 a) pessoal e encargos sociais; 
 b) serviço da dívida;
 c ) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 

 § 3.º Estarem necessariamente relacionadas:

 a) com a correção de erros ou omissões; ou
 b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

 Art. 53 - As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão considerar, ainda, 
a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e outras des-
pesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica; despesas 
financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de 
empréstimos internos e externos.

 Parágrafo Único – As emendas quando de sua proposição somente deverão ser efe-
tivadas desde que atendidos os dispositivos descritos no art. 166 da CF/88 c/c o disposto na 
Lei Federal nº 4.320/64, considerando a necessidade de apresentação das justificativas e pos-
síveis comprovações de erros e inconsistências materiais que pudessem suportar a realização 
das respectivas emendas em conformidade com o disposto no art. 52 da presente lei.

 Art. 54 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamen-
tárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no 
tocante às partes cuja alteração é proposta. 

 Art. 55 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Execu-
tivo.

 Art. 56 – O Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Go-
verno Federal e Estadual através de seus Órgãos da Administração Direta ou Indireta, para a 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

 Art. 57 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Sumidouro, 17 de maio de 2021.

Eliésio Peres da Silva
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO - I

ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS METAS FISCAIS

2022 LRF, ART. 4º, # 1

SUMIDOURO EM MILHARES

                                                   RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

                  ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB

A. RECEITA TOTAL 78.485,3 72.546,8 0,011477% 84.275,5 74.723,2 0,010494% 90.538,2 77.114,3 0,010924%

A1.RECEITA NÃO FINANCEIRA 72.346,1 66.872,0 0,010579% 77.683,4 68.878,2 0,009673% 83.456,2 71.082,3 0,010070%

A2.RECEITA FINANCEIRA 6.139,2 5.674,7 0,000898% 6.592,2 5.845,0 0,000821% 7.082,0 6.032,0 0,000855%

B. DESPESA TOTAL 71.569,3 66.154,1 0,010466% 76.849,4 68.138,7 0,009569% 82.560,2 70.319,2 0,009962%

B1. DESPESA NÃO FINANCEIRA * 71.569,3 66.154,1 0,010466% 76.849,4 68.138,7 0,009569% 82.560,2 70.319,2 0,009962%

B2. DESPESA FINANCEIRA 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000%

C. RESULTADO  (A-B) 6.915,9 6.392,7 0,001011% 7.426,2 6.584,4 0,000925% 7.978,0 6.795,1 0,000963%

D. RESULTADO PRIMÁRIO 776,7 717,9 0,000114% 834,0 739,5 0,000104% 896,0 763,2 0,000108%

( C- (A2 - B2 )

E. RESULTADO NOMINAL 459,3 424,5 0,000067% 304,1 269,7 0,000038% 1.049,6 894,0 0,000127%

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000%

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA -17.857,8 -16.506,6 -0,002611% -18.162,0 -16.103,4 -0,002262% -19.211,6 -16.363,1 -0,002318%

* - Despesa não financeira, considerando a estimativa da despesa a ser liquidada no respectivo exercício.

Obs1.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual  de 4,36 % para o exercício de 2022 e projeção de 2,8 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs2.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual de 4,25 % para o exercício de 2023 e projeção de 3,0 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs3.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual  de 4,10 % para o exercício de 2024 e projeção de 3,2 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs.: Utilizou-se o PIB aproximado de R$ 779.678,15 Bilhões ( Estado ) para 2022.
NOTA: Projeções considerando possíveis perdas decorrentes de perda de arrecadação em virtude da crise financeira em razão da Pandemia da COVID-19.
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DEMONSTRATIVO - I

ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS METAS FISCAIS

2022 LRF, ART. 4º, # 1

SUMIDOURO EM MILHARES

                                                   RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

                  ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB
VALOR 

CORRENTE
VALOR 

CONSTANTE % PIB

A. RECEITA TOTAL 78.485,3 72.546,8 0,011477% 84.275,5 74.723,2 0,010494% 90.538,2 77.114,3 0,010924%

A1.RECEITA NÃO FINANCEIRA 72.346,1 66.872,0 0,010579% 77.683,4 68.878,2 0,009673% 83.456,2 71.082,3 0,010070%

A2.RECEITA FINANCEIRA 6.139,2 5.674,7 0,000898% 6.592,2 5.845,0 0,000821% 7.082,0 6.032,0 0,000855%

B. DESPESA TOTAL 71.569,3 66.154,1 0,010466% 76.849,4 68.138,7 0,009569% 82.560,2 70.319,2 0,009962%

B1. DESPESA NÃO FINANCEIRA * 71.569,3 66.154,1 0,010466% 76.849,4 68.138,7 0,009569% 82.560,2 70.319,2 0,009962%

B2. DESPESA FINANCEIRA 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000%

C. RESULTADO  (A-B) 6.915,9 6.392,7 0,001011% 7.426,2 6.584,4 0,000925% 7.978,0 6.795,1 0,000963%

D. RESULTADO PRIMÁRIO 776,7 717,9 0,000114% 834,0 739,5 0,000104% 896,0 763,2 0,000108%

( C- (A2 - B2 )

E. RESULTADO NOMINAL 459,3 424,5 0,000067% 304,1 269,7 0,000038% 1.049,6 894,0 0,000127%

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000% 0,0 0,0 0,000000%

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA -17.857,8 -16.506,6 -0,002611% -18.162,0 -16.103,4 -0,002262% -19.211,6 -16.363,1 -0,002318%

* - Despesa não financeira, considerando a estimativa da despesa a ser liquidada no respectivo exercício.

Obs1.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual  de 4,36 % para o exercício de 2022 e projeção de 2,8 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs2.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual de 4,25 % para o exercício de 2023 e projeção de 3,0 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs3.:Utilizou-se a projeção do IPCA anual  de 4,10 % para o exercício de 2024 e projeção de 3,2 % ( PIB ) - Crescimento Econômico para o referido exercício.

Obs.: Utilizou-se o PIB aproximado de R$ 779.678,15 Bilhões ( Estado ) para 2022.
NOTA: Projeções considerando possíveis perdas decorrentes de perda de arrecadação em virtude da crise financeira em razão da Pandemia da COVID-19.

R$ mil correntes

ESPECIFICAÇÃO Metas Metas Realizadas
em 2019 em 2020

Receita Total 75.643,90 76.061,60
Receitas Primárias (I) 70.605,60 75.380,60
Despesa Total 65.946,50 64.176,00
Despesas Primárias (II) 65.946,50 64.176,00
Resultado Primário (I-II) 4.659,10 11.204,60
Ressultado Nominal -379,20 3.603,80
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida -105.127,80 -20.813,40
Dívida Fiscal Líquida -105.127,80 -20.813,40

R$ mil correntes

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas
em 2021

Receita Total 73.305,40
Receitas Primárias (I) 67.571,30
Despesa Total 66.845,90
Despesas Primárias (II) 66.845,90
Resultado Primário (I-II) 725,40
Ressultado Nominal 723,60
Dívida Pública Consolidada 0,00
Dívida Consolidada Líquida -10.096,60
Dívida Fiscal Líquida -10.096,60

NOTA: Dívida Consolidada Líquida a partir de 2020 não incluindo as disponibilidades do RPPS.
FONTE: Secretaria de Fazenda 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS ANUAIS DE 
2019, 2020 E 2021

LRF, art. 4°,§2°, inciso II

MUNICÍPIO DE SUMIDOURO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO III

R$ mil correntes

ESPECIFICAÇÃO Metas Realizadas
em 2020

Receita Total 76.061,60
Receitas Primárias (I) 75.380,60
Despesa Total 64.176,00
Despesas Primárias (II) 64.176,00
Resultado Primário (I-II) 11.204,60
Ressultado Nominal 3.603,80
Dívida Pública Consolidada 0,00
Dívida Consolidada Líquida -20.813,40
Dívida Fiscal Líquida -20.813,40
FONTE: Secretaria de Fazenda 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO EXERCÍCIO DE 2020
LRF, art. 4°,§2°, inciso I

MUNICÍPIO DO SUMIDOURO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO II
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LRF, art. 4°,§2°, inciso III

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %
Patrimônio/Capital 68.259,71           100,00% 65.307,80           100,00% 39.033,87         100,00%
Reservas -                      0,00% -                      0,00% -                   0,00%
Resultado Acumulado -                      0,00% -                      0,00% -                   0,00%
TOTAL 68.259,71           100,00% 65.307,80           100,00% 39.033,87         100,00%

LRF, art. 4°,§2°, inciso III

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %
Patrimônio/Capital 14.654,96           100,00% 14.021,20           100,00% (11.194,41)        100,00%
Reservas -                      0,00% -                      0,00% -                   0,00%
Resultado Acumulado -                      0,00% -                      0,00% -                   0,00%
TOTAL 14.654,96           100,00% 14.021,20           100,00% (11.194,41)        100,00%

*- Considerando o PL do Regime Próprio de Previdência - incluindo Passivo Atuarial.

R$ milhares

REGIME PREVIDENCIÁRIO

R$ milhares

FONTE: Secretaria de Fazenda / IAPS

2022

MUNICÍPIO DE SUMIDOURO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DEMONSTRATIVO IV

2020 2019 2018

238 427 0
238 427

0 0 0
0 0 0

0 446 130

0 446 130

238 -20 -130

Nota: Em 31/12/2018 o Saldo Líquido em Banco referente a Alienação de Ativos totalizava R$ 34.074,58, parte deste
utilizado durante o exercício de 2019.

TOTAL ( I )

DESPESAS LIQUIDADAS 2020

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
ATIVOS

TOTAL ( II )

Inversões Financeciras 
Amortização/ Refinanciamento Dívida

DESPESAS CORRENTES DO RPPS

2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE META FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2022

LRF, art. 4º, §2º, inciso III

2018

DEMONSTRATIVO V

Alienação de Bens Imóveis

R$ milhares

FONTE: Secretaria de Fazenda

RECEITAS                                                                          
REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL
Receita de Alienação de Ativos

Alienação de Bens Móveis

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO  ( III ) - (I - II )

Investimentos 

2018 2019 2020
3.950,7                        6.441,1                        4.248,4                        
1.827,8                        1.882,3                        2.112,9                        
1.711,7                        1.882,3                        2.052,7                        

-                                -                                 -                                
-                                -                                 8,0                              

116,1                          -                                 52,2                            
2.122,4                        4.558,3                        340,0                          

0,5                              0,5                               1.795,5                        
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        
1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        
1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        

-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

5.648,4                        8.402,6                        6.393,3                        

2018 2019 2020
403,6                          135,7                           487,9                          
396,8                          135,4                           482,5                          

6,8                              0,3                               5,4                              
5.715,3                        1.971,9                        8.042,3                        
5.715,3                        1.971,9                        8.042,3                        

-                                -                                 -                                
- - -

-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

6.118,9                        2.107,6                        8.530,2                        
6,3                              102,2                           102,2                          

(476,8)                         6.192,8                        (3.444,5)                      
82.210,8                      93.947,8                       93.947,8                      DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

FONTE: IAPS

Compensação Previd. De aposent. RPPS E RGPS

Despesas Intra-Orçamentárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - II)-(Aportes)-(Desp.Adm)
RP ´S NÃO PROCESSADOS

Compensação Previd. De pensão. RPPS E RGPS

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( I )

RECEITAS CORRENTES

Pessoal Civil

Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL

Receita de Contribuições 
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Compensação Previdenciária entre RGPS  e RPPS
Receita Patrimonial

Contribuição Patronal do Exercicío

Pessoal Militar
REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

Pessoal Civil
Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

DEMONSTRATIVO VI

Outras Contribuições Previdênciárias

Prefeitura Municipal  de Sumidouro
LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2022

LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a R$ milhares

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
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2018 2019 2020
3.950,7                        6.441,1                        4.248,4                        
1.827,8                        1.882,3                        2.112,9                        
1.711,7                        1.882,3                        2.052,7                        

-                                -                                 -                                
-                                -                                 8,0                              

116,1                          -                                 52,2                            
2.122,4                        4.558,3                        340,0                          

0,5                              0,5                               1.795,5                        
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        
1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        
1.697,7                        1.961,5                        2.144,9                        

-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

5.648,4                        8.402,6                        6.393,3                        

2018 2019 2020
403,6                          135,7                           487,9                          
396,8                          135,4                           482,5                          

6,8                              0,3                               5,4                              
5.715,3                        1.971,9                        8.042,3                        
5.715,3                        1.971,9                        8.042,3                        

-                                -                                 -                                
- - -

-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                
-                                -                                 -                                

6.118,9                        2.107,6                        8.530,2                        
6,3                              102,2                           102,2                          

(476,8)                         6.192,8                        (3.444,5)                      
82.210,8                      93.947,8                       93.947,8                      DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

FONTE: IAPS

Compensação Previd. De aposent. RPPS E RGPS

Despesas Intra-Orçamentárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - II)-(Aportes)-(Desp.Adm)
RP ´S NÃO PROCESSADOS

Compensação Previd. De pensão. RPPS E RGPS

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( I )

RECEITAS CORRENTES

Pessoal Civil

Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL

Receita de Contribuições 
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Compensação Previdenciária entre RGPS  e RPPS
Receita Patrimonial

Contribuição Patronal do Exercicío

Pessoal Militar
REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT

Pessoal Civil
Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

DEMONSTRATIVO VI

Outras Contribuições Previdênciárias

Prefeitura Municipal  de Sumidouro
LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2022

LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a R$ milhares

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2022 18.011,7 8.431,1 9.580,6 0,0

2023 19.173,9 9.975,2 9.198,7 0,0

2024 20.281,4 11.407,2 8.874,2 0,0

2025 21.401,3 12.939,9 8.461,4 0,0

2026 22.304,9 13.828,4 8.476,5 0,0

2027 23.310,4 15.047,2 8.263,2 0,0

2028 24.249,1 16.080,1 8.169,0 0,0

2029 25.092,3 16.806,9 8.285,4 0,0

2030 26.050,4 17.887,5 8.162,9 0,0

2031 26.918,7 18.686,8 8.231,9 0,0

2032 27.778,2 19.436,5 8.341,7 0,0

2033 28.739,2 20.496,0 8.243,2 0,0

2034 29.476,4 20.822,3 8.654,1 0,0

2035 30.155,8 21.586,8 8.569,0 0,0

2036 31.050,3 22.385,5 8.664,8 0,0

2037 31.689,8 23.073,6 8.616,2 0,0

2038 32.450,1 23.396,3 9.053,8 0,0

2039 32.977,8 23.631,1 9.346,7 0,0

2040 33.491,8 23.755,2 9.736,6 0,0

2041 34.118,9 24.239,3 9.879,6 0,0

2042 35.115,1 25.206,2 9.908,9 0,0

2043 35.985,8 25.655,2 10.330,6 0,0

2044 36.878,5 26.081,9 10.796,6 0,0

2045 37.508,5 26.392,1 11.116,4 0,0

encontram-se inseridos nas Receitas Previdenciarias.

2022

R$ milhares

Prefeitura Municipal  de Sumidouro
LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

REPASSE 
RECEBIDO P/ 

COBERTURA DE 
DÉFICIT RPPS                                           

(e)

RECEITAS PREVID. DESPESAS PREVID.

FONTE: IAPS

DEMONSTRATIVO VI.1

Obs: Os Repasses referentes a Contrib. Patronal 

LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alínea a

RESULTADO 
PREVID.

Valor                           
(c)

Valor                     
(d) = (a + b -c)

EXERCÍCIO

Valor                            (b)
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35 44 43

LRF, art. 4°, §2°, inciso V R$ milhares

Prefeitura Municipal  de Sumidouro
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

DEMONSTRATIVO VII

28

9 7

35 36

Atualização da Legislação Tributária

Atualização da Legislação Tributária

-

ISS

7

TOTAL

Empresas

Empresas

FONTE: Secretaria de Fazenda 

IPTU

SETOR / PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOTRIBUTO/ 
CONTRIBUIÇÃO

2022 2023 2024

 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III - IV) 922

FONTE: Secretaria de Fazenda

LRF, art. 4°, §2°, inciso V R$ milhares

Impacto de Novas DOCC 3.688

Saldo Utilizado ( IV ) 3.688

( - ) Transferências ao FUNDEB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Margem Bruta ( III ) - ( I + II ) 4.610

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 4.605

Redução Permanente de Despesa ( II ) 5

DEMONSTRATIVO VIII

575

EVENTO Valor Previsto -  2022

Aumento Permanente da Receita 5.180

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2022

( - ) Transferências Constitucionais -

Exercício 
Anterior

Previsto p/ o 
Exercício 2021

A Executar em 
2022

Projetos em 
Execução

Conservação do 
Patrimônio Novos Projetos

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 
TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL SU-28 

(BATATAL) - PERÍMETRO RURAL
2018 701.548,78          75% 25% 0% 701.548,78          * *

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS - 
PERÍMETRO URBANO (S. CAETANO E 

LAMBARI)
2019 501.735,41          85% 15% 0% 501.735,41          * *

PAVIMENTAÇÃO DE TRECHOS DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS SU-02 E SU-05 - 

PERÍMETRO RURAL
2020 1.533.781,14       40% 60% 0% 1.533.781,14       * *

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO 

COM MURO ANCORADO
2020 386.098,38          0% 100% 0% 386.098,38          * *

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTES 2020 872.710,66          0% 100% 0% 872.710,66          * *

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO 
DE SAÚDE CAROLINO RIBEIRO DE 

MOURA
2020 414.763,47          13% 87% 0% 414.763,47          * *

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRECHO 
DA ESTRADA MUNICIPAL SU-02 (BENFICA) 2020 619.956,87          16% 84% 0% 619.956,87          * *

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA 
ESTRADA MUNICIPAL SU-03 - PERÍMETRO 

RURAL (VALE DOS PINHEIROS)
2021 700.000,00          0% 15% 85% * * 700.000,00          

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
DIVERSOS TRECHOS EM VIAS NO 

PERÍMETRO URBANO
2021 2.893.275,86       0% 15% 85% * * 2.893.275,86       

PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA 
ESTRADA MUNICIPAL SU-23 - PERÍMETRO 

RURAL (SÃO LOURENÇO)
2021 420.425,00          0% 0% 100% * * 420.425,00          

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE TRECHO 
DA ESTRADA MUNICIPAL SU-07 - 

PERÍMETRO URBANO DE CAMPINAS
2021 965.019,00          0% 0% 100% * * 965.019,00          

PAVIMENTAÇÃO DO PROLONGAMENTO 
DA RUA CARLOS EDUARDO GOUVEIA - 

PERÍMETRO URBANO (CARAPINÃO)
2021 500.000,00          0% 0% 100% * * 500.000,00          

REFORMA DA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL - CENTRO 2021 300.000,00          0% 0% 100% * * 300.000,00          

Identificação dos Projetos Data de Início da 
Execução

Valor do Projeto 
(R$)

Execução % Recursos priorizados para 2022
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Exercício 
Anterior

Previsto p/ o 
Exercício 2021

A Executar em 
2022

Projetos em 
Execução

Conservação do 
Patrimônio Novos Projetos

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 
TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL SU-28 

(BATATAL) - PERÍMETRO RURAL
2018 701.548,78          75% 25% 0% 701.548,78          * *

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS - 
PERÍMETRO URBANO (S. CAETANO E 

LAMBARI)
2019 501.735,41          85% 15% 0% 501.735,41          * *

PAVIMENTAÇÃO DE TRECHOS DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS SU-02 E SU-05 - 

PERÍMETRO RURAL
2020 1.533.781,14       40% 60% 0% 1.533.781,14       * *

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO 

COM MURO ANCORADO
2020 386.098,38          0% 100% 0% 386.098,38          * *

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTES 2020 872.710,66          0% 100% 0% 872.710,66          * *

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO 
DE SAÚDE CAROLINO RIBEIRO DE 

MOURA
2020 414.763,47          13% 87% 0% 414.763,47          * *

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRECHO 
DA ESTRADA MUNICIPAL SU-02 (BENFICA) 2020 619.956,87          16% 84% 0% 619.956,87          * *

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA 
ESTRADA MUNICIPAL SU-03 - PERÍMETRO 

RURAL (VALE DOS PINHEIROS)
2021 700.000,00          0% 15% 85% * * 700.000,00          

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
DIVERSOS TRECHOS EM VIAS NO 

PERÍMETRO URBANO
2021 2.893.275,86       0% 15% 85% * * 2.893.275,86       

PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA 
ESTRADA MUNICIPAL SU-23 - PERÍMETRO 

RURAL (SÃO LOURENÇO)
2021 420.425,00          0% 0% 100% * * 420.425,00          

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE TRECHO 
DA ESTRADA MUNICIPAL SU-07 - 

PERÍMETRO URBANO DE CAMPINAS
2021 965.019,00          0% 0% 100% * * 965.019,00          

PAVIMENTAÇÃO DO PROLONGAMENTO 
DA RUA CARLOS EDUARDO GOUVEIA - 

PERÍMETRO URBANO (CARAPINÃO)
2021 500.000,00          0% 0% 100% * * 500.000,00          

REFORMA DA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL - CENTRO 2021 300.000,00          0% 0% 100% * * 300.000,00          

Identificação dos Projetos Data de Início da 
Execução

Valor do Projeto 
(R$)

Execução % Recursos priorizados para 2022

ANEXO IX 
DE RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 (Art. 4º, Parágrafo 3º, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000) 

 
Eventuais passivos contingentes e outros riscos fiscais, serão atendidos pela 

Reserva de Contingência, cujos recursos serão alocados na Lei Orçamentária anual, 
em montantes suficientes para sua cobertura. 
 Conforme disposto no art. 4º, parágrafo 3º, da Lei Complementar n. 101/00 o 
Anexo de Riscos Fiscais compreende os passivos contingentes e outros riscos fiscais 
capazes de afetar as contas públicas. 
 Neste contexto devem ser considerados passivos contingentes os possíveis 
riscos decorrentes de sentenças judiciais que podem acarretar aumento da despesa 
pública, sem prejuízo, todavia, do disposto no art. 100 da CF/88. Outrossim, a 
possível frustração de arrecadação ou extinção de determinada receita prevista que 
possa afetar o resultado pretendido, atrelado a mudanças bruscas e repentinas na 
conjuntura econômica nacional e regional, devem ser consideradas como riscos 
fiscais, cabendo ao município dentre outros procedimentos, a utilização de 
mecanismos de correção de possíveis desvios, objetivando o restabelecimento do 
equilíbrio orçamentário e financeiro do mesmo. Na ocorrência de tais eventos, o 
Município procederá ao contingenciamento de despesas, através da limitação de 
empenhos, anulação de dotações orçamentárias destinadas a investimentos e 
posteriormente as destinadas ao custeio, além da utilização da reserva de 
contingência conforme previsto na legislação que regula a matéria. 
 

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO n.º 3594/2021

  
Abre crédito adicional suplementar para o Orçamento do Fundo Muni-
cipal de Defesa Civil de Sumidouro, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) altera o Quadro de Detalhamento da Despesa.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMIDOURO, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a autorização contida na Lei nº 1.237 de 09 de novembro de 2020.

 DECRETA:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para atendimento das diversas demandas operacionais do Fundo Municipal de Defesa 
Civil de Sumidouro, em conformidade com a autorização contida no art. 8° da Lei nº 1.237/2020, 
de acordo com o anexo único.

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do parágra-
fo primeiro, inciso III do art. 43, da Lei 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue 
com o presente.

 Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias.

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2021.

Eliésio Peres da Silva 
Prefeito Municipal

ANEXO - DECRETO 3594/2021     

Cod. 
Red. 

Prog. Trabalho / Nat. Despesa / F. 
Recurso Anulação Suplementação  

Superávit  
Excesso de 
Arrecadação  

0004 /1004.0654100751.168-4.4.90.52.00-00 800,00    

0013 /1004.0654100752.247-3.3.90.32.00-00 1.200,00    

0017 /1004.0654100752.247-3.3.90.39.00-00  2.000,00   

TOTAL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 

 
Eliésio Peres da Silva 

Prefeito Municipal 
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A reforma tributária não 
deverá ser grande, mas 
melhorará o sistema de 
cobrança e de arrecada-
ção de tributos no país, 
disse no dia (31) o pre-
sidente da Câmara dos 
Deputados, Arthur Lira 
(PP-AL). Em debate 
promovido pela Confe-
deração Nacional da In-
dústria (CNI), ele voltou 
a defender o fatiamento 

da proposta em textos 
que começarão a ser 
discutidos pela Câmara 
ou pelo Senado, depen-
dendo da matéria.
 Na avaliação de 
Lira, o desmembramen-
to da proposta de re-
forma tributária deverá 
aumentar as chances de 
aprovação de algum tre-
cho. “A reforma tributária 
possível não pode ser a 

maior, mas será melhor 
do que o sistema atual. 
Temos que fazer a me-
lhor reforma possível, 
não a maior reforma tri-
butária impossível”, de-
clarou.
 Lira também de-
fendeu a aprovação da 
reforma administrativa, 
cujo texto foi recente-
mente aprovado pela 
Comissão de Constitui-

ção e Justiça da Câmara. 
O presidente da Câmara 
reiterou que a proposta 
vale apenas para os fu-
turos servidores federais 
e que nenhum direito 
dos trabalhadores atuais 
será retirado.
 Apesar do acordo 
para o fatiamento da re-
forma tributária, o presi-
dente da Confederação 
Nacional da Indústria 
(CNI), Robson Andrade, 
defendeu uma reforma 
tributária ampla. Dife-
rentemente da proposta 
defendida pelo governo, 
que prevê a unificação 
apenas do Programa de 
Integração Social (PIS) 
e da Contribuição para 
o Financiamento da Se-
guridade Social (Cofins), 
Andrade pediu que a 
proposta englobe a mo-
dernização de todos os 
impostos federais, esta-
duais e municipais.
 “A reforma do Mi-

nistério da Economia é 
boa, mas não vai resol-
ver o problema. E corre-
mos o risco de aumentar 
o nosso contencioso na 
Justiça, que é quase um 
PIB brasileiro. Precisa-
mos da reforma tributá-
ria ampla e da reforma 
administrativa, assim 
como precisamos mui-
to trabalhar a questão 
da insegurança jurídica. 
Temos inúmeros investi-
dores querendo vir para 
o Brasil, mas é quase 
impossível entender o 
sistema tributário brasi-
leiro”, disse o presidente 
da CNI.

Vacinação e planeja-
mento

 Também presente 
ao debate, o presidente 
do Senado, Rodrigo Pa-
checo (DEM-MG), dis-
se que ele e Lira estão 
“absolutamente compro-
metidos” com a pauta 

de reformas. Pacheco 
cobrou planejamento ao 
Brasil para lidar com no-
vas ondas da pandemia 
e para traçar condições 
que permitam a retoma-
da do crescimento.
 “Algo que tem 
faltado ao Brasil é o pla-
nejamento. Temos que 
estar preparados para 
a eventualidade de uma 
terceira onda. O siste-
ma de saúde precisa ter 
condições de abarcar o 
agravamento da crise”, 
disse o presidente do 
Senado.
 Pacheco cobrou 
o avanço da vacinação 
contra a covid-19. Se-
gundo o parlamentar, a 
imunização em massa 
representa condição es-
sencial para a recupera-
ção da economia.

LIRA DIZ QUE REFORMA TRIBUTÁRIA SERÁ
A POSSÍVEL E MELHORARÁ SISTEMA

fonte/foto:
agenciabrasil.ebc

 Segundo Noeli, 
os cinco primeiros me-
ses de 2021 tiveram sete 
vezes mais registros de 
ocorrência de racismo 
do que no mesmo perí-
odo de 2019 - os casos 
de intolerância religiosa 
dirigidos a um grupo ou 
comunidade são enqua-
drados neste crime. Os 
registros de injúria racial, 
que é como se enqua-
dram os casos de intole-
rância religiosa dirigidos 
a um indivíduo específi-
co, aumentaram aproxi-
madamente 30% neste 
mesmo período. "Espero 
que a Decradi fique no 
imaginário das pessoas 
que sofrem esse tipo de 
violência. A lembrança 
de que há um lugar se-

guro para ser atendido", 
frisou a delegada.
 Di retora-pres i -
dente do Instituto de Se-
gurança Pública (ISP), 
Marcela Ortiz acredita 
que o aumento nas es-
tatísticas não significa, 
necessariamente, um 
aumento da prática, po-
dendo ser somente um 
aumento no número de 
ocorrências que são re-
gistradas - ela lembrou 
que a unidade foi inau-
gurada em 2018, por-
tanto, o aumento no nú-
mero de registros pode 
ser uma consequência 
natural da divulgação 
do atendimento espe-
cializado. Em contato 
direto com os dados, 
Ortiz argumentou que 

há dificuldade em aferir 
as práticas de intolerân-
cia religiosa, já que os 
tipos penais citados na 
estatística abarcam pre-
conceitos por raça, cor, 
etnia, religião, proce-
dência nacional, idade 
e deficiência física. “Eu 
sugiro a criação de um 
subtítulo específico a 
respeito de religião nos 
registros feitos pela Po-
lícia Civil. Não há uma 
boa separação em nos-
sa base de dados”, com-
plementou.
 O deputado Áti-
la Nunes (MDB) avaliou 
positivamente a atuação 
da CPI até o momento 
e criticou o trabalho fei-
to pelo Governo do es-
tado. "Esta CPI vem se 

caracterizando por uma 
seriedade muito grande 
e convidados de alto ní-
vel. Infelizmente a área 
de Direitos Humanos no 
atual governo está sen-
do tocada com absoluta 

displicência. Fui autor de 
uma lei, publicada este 
ano, que instituiu o Pro-
grama de Assistência às 
Vítimas de Intolerância 
Religiosa, mas a Secre-
taria Estadual de De-

senvolvimento Social e 
Direitos Humanos ainda 
não tomou nenhuma ati-
tude para a implementa-
ção", concluiu.

Desde o ano de 2019 crescem os registros de ocorrência por crimes de discriminação na Delegacia de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância (Decradi). A informação foi trazida pela 
delegada titular da delegacia, Márcia Noeli, em reunião virtual da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) de Combate à Intolerância Religiosa, da Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj), realizada nesta terça-feira (01/06). Presidente da comissão, a deputada Martha Rocha (PDT) destacou a importância do treinamento de agentes de segurança 
para lidar com questões de discriminação. “Seja para os que ingressam pelo concurso de delegado, inspetor ou oficial de cartório, o tema Direitos Humanos tem que ser debatido 
desde o primeiro momento”, afirmou.

REGISTRO DE CRIMES DE DISCRIMINAÇÃO EM DELEGACIA 
ESPECIALIZADA CRESCE AO LONGO DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS

Fonte: alerj.rj.gov
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CARMO - GESTÃO PÚBLICA ELABORA 
CÓDIGO MUNICIPAL AMBIENTAL

GOVERNO FORMALIZA CONTRATO COM 
FIOCRUZ PARA VACINA DE OXFORD

fonte/foto:
agenciabrasil.ebc

 A Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz) 
assinou no dia (1º) con-
trato de transferência de 
tecnologia com a Astra-
Zeneca para a produ-
ção de vacina contra a 
covid-19 totalmente fa-
bricada no país. O con-
trato formaliza processo 
já iniciado de comparti-
lhamento de inovações 
pela AstraZeneca em 
consórcio com a Univer-
sidade de Oxford com a 
Fiocruz.
 No ano passado, 
o governo assinou um 
contrato preliminar de 
encomenda tecnológica 
que fi xou parâmetros 
para a aquisição de do-
ses da vacina Oxford/
AstraZeneca e para a 
transferência de tecno-
logia à Fiocruz, que pas-
sou a atuar como uma 
parceira no consórcio.
 O 1º lote de do-
ses da Oxford/AstraZe-
neca foi importado. Em 
seguida, a Fiocruz pas-
sou a fazer o envase e 
fi nalização do processo 
a partir do recebimento 
dos ingredientes farma-
cêuticos ativos (IFAs) 
vindos do exterior, no 
caso da China.
 De acordo com 
a fundação, a estrutura 
de fabricação já recebeu 

certifi cado de boas práti-
cas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). A fase seguinte 
é o treinamento e prepa-
ração do IFA a ser pro-
duzido no Brasil, o que 
deve ocorrer em junho.

Testes
 Esses insumos 
elaborados no Brasil 
passarão por testes jun-
to a AstraZeneca para 
aferir se eles garantem 
a qualidade, segurança 
e efi cácia necessárias 
da fórmula original do 
imunizante.
 Em seguida, será 
preciso submeter a do-

cumentação sobre o 
novo processo produti-
vo à Anvisa para que a 
agência autorize a alte-
ração no registro da va-
cina já obtido, que conta 
com as informações dos 
IFAs fabricados no exte-
rior.
 A previsão da Fio-
cruz é que a fabricação 
das primeiras vacinas 
totalmente nacionais 
ocorra a partir de outu-
bro.

Avanço da vacinação
 Na cerimônia de 
assinatura, realizada na 
sede do Ministério da 
Saúde, o titular da pasta, 

Marcelo Queiroga, infor-
mou que até o momen-
to foram entregues pela 
parceria entre Fiocruz e 
Oxford/AstraZeneca 47 
milhões de doses. Pelo 
contrato, seriam dispo-
nibilizadas mais 50 mi-
lhões de doses.
 “Com o avanço 
da vacinação, demos 
início à vacinação dos 
professores. Diante da 
ameaça de novas va-
riantes, começamos a 
vacinação de portos e 
aeroportos. Com mais 
de 600 milhões de doses 
encomendadas, nosso 
objetivo é oferecer até 
o fi m do ano vacinação 

para toda a população 
do país”, disse Queiro-
ga.  
 Conforme o pai-
nel de vacinação do Mi-
nistério da Saúde, ainda 
estão previstas 20,9 mi-
lhões de doses em ju-
nho, 36,9 milhões para 
o 3º trimestre e 110 mi-
lhões de doses para o 
4º trimestre do ano, to-
talizando 210,4 milhões 
de doses contratadas de 
diferentes laboratórios.

Copa América
 O presidente Jair 
Bolsonaro aproveitou a 
cerimônia de assinatura 
para falar sobre a dis-
posição do governo fe-
deral de realizar a Copa 
América no Brasil após 
a desistência da Argen-
tina. Ele argumentou 
que outras competições 
sul-americanas estão 
ocorrendo, como Liber-
tadores e Eliminatórias 
da Copa do Mundo e de-
clarou que “ao que tudo 
indica” o torneio ocorre-
rá no Brasil.
 “Acabamos com 
1ª Fase da Libertadores. 
Foram 80 jogos sem 
problema nenhum. Co-
meçamos eliminatórias 
da Copa sem problema 
nenhum. No que depen-
de do governo federal, 

seguindo os mesmos 
protocolos, estávamos 
em condição de realizar 
a Copa”, afi rmou Bolso-
naro.
 Hoje o Conselho 
Nacional de Secretários 
de Saúde (Conass) en-
viou ofício ao presidente 
do Fórum de Governa-
dores, Wellington Dias 
(Piauí), questionando 
a realização da Copa 
América no Brasil.
 “Como os gran-
des eventos revelam-se 
extremamente importan-
tes para a disseminação 
do vírus e determinam a 
necessidade de medidas 
extremas dos gestores 
para tentar conter a do-
ença em seus territórios, 
este Conselho Nacional 
de Secretários de Saú-
de – Conass entende 
absolutamente inoportu-
na e desaconselhável a 
realização de quaisquer 
campeonatos esportivos 
capazes de propiciar vá-
rios pontos de aglome-
ração, mesmo que os 
estádios não recebam 
torcida, sob pena de ter-
mos um agravamento 
ainda maior da situação 
epidemiológica no país”, 
diz o documento.

Governo formaliza contrato com Fiocruz para vacina de Oxford - Alan Santos/PR

 A Prefeitura de 
Carmo e os Servidores 
Municipais, Bruno de 
Castro Soares e Nélida 
Abreu Marques elabora-
ram o Código Municipal 
Ambiental que estará 
documentado através 
de Legislação Ambien-
tal referente a proteção 
do meio ambiente em 
Carmo, sem nenhum 
custo. Um trabalho que 

demanda tempo, pes-
quisas e muito estudo. 
A Prefeitura de Carmo 
irá encaminhar o códi-
go para aprovação do 
Legislativo Municipal. 
A elaboração deste có-
digo irá conceder ao 
município mais pontos 
para o ICMS VERDE, 
aumentando assim o 
valor que o município 
poderá  receber. Na 

foto, o Prefeito em seu 
gabinete recebe o  Có-
digo Ambiental Munici-
pal das mãos de seus 
idealizadores, Bruno 
de Castro Soares e 
da Secretária do Meio 
Ambiente Nélida Abreu 
Marques.

Fonte e foto: facebook.
com/prefeituramunicipal-

decarmorj


